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DECRETO N° 024/2019, DE 15 DE JULHO DE 2018. 

 

“Decreta Feriado Público 
Municipal os dias que especifica 
e dá outras providencias.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 53, Item V, da Lei Orgânica do 
Município de Ipupiara, de 05 de abril de 1990, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Decretar Feriado Público Municipal o dia 09 de agosto do corrente ano, 
considerando o Aniversário de Emancipação Política deste Município de 
Ipupiara. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação. Revogam-se as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de julho de 2019. 
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